
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Projeto de Resolução nº 07/20 - Proc. Leg. nº 3.676/20

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 03 DE NOVEMBRO DE
2020.

Aprova o relatório final da Comissão Parlamentar

de Inquérito para apurar possíveis irregularidades

na aplicação de recursos de contrapartidas de

empreendimentos imobiliários no município de

Valinhos.

DALVA DIAS DA SILVA BERTO, Presidente da

Câmara Municipal de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo art. 58, parágrafoúnico, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. É aprovado, em inteiro teor, o Relatório Final a

da Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar possíveis irregularidades na tw

aplicação de recursos de contrapartidas de empreendimentos imobiliários no

município de Valinhos, composta pelo Ato da Mesa nº 14, de 13 de agosto de

2019, processo administrativo nº 192/2019.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 03 de novembro de 2020.

Ny SAS$ da Silva Berto
Dália Di

Publique-se.  )
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Israel Sc naro
1º Secr arioSato
César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário

Publicado no local de costume e enviado para publicação na Imprensa Oficial
do Município.  
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